
,
da &tân.cia de-

"RAINHA DAS ÁGUAS"

E~tQdo de SSo Paulo

da

DECRETONº 377 DE 26 DE DEZE:\tBRODE 1977

rI Dis'P0C sobre regulame!1taçco do uso da

ambulância ".

Considerando a ncce~sid8de urgente de s
o uso da A"rtEULÂ:1CIA MffinCIPALj

Considerando aue exi~tem pessoas que /
usam a ambulância e pode~ pagar;

JOS! VILI:."'LAJUl{QUEIRA,Prefeito Munici

paI da ~stância de Aguas da Prota, Estado de são Paulo etc., /
usando de suas atribuiçõcc legais Que lhe são confericcs por /
Lei,

I re gula"e ntar
•

Considera~do que existem pez~oas que 1/
realmente não têm condições de arcar com qualquer pagamento de
taxas,

DECRETA :

•
Artigo 12 - Fica regulamentado o uso da

MdBULANCIA KU11ICIPAL nas seguintes condições:
1- U~O gratuito a quulquer hore do dia

ou da noite à pc~~oas comprovadamente pobres.
2- Fica fixada e texa de ~.~ 3,00 (tres /

cruzeiros) por
,

quilômetro rod2do, contados.~3 oalda ató a chcg~
da da ~liatura, para os usu6.ri.Js que co:nprovacamcnte pOGf'am ar
car com o pa£a~ento da taxa estipulada.

3- A taxa referida no item 2 nofrer6 um
acr6~ci~o de 25~ ( vinte e cinco por cento) se o uso da AMBULAN
eIA 1IDTHCIPAL ocorrer entre a O :00 hora e 06 :00 horas e das 1/
20;00 ~s 24:00 horps.

Artigo 2º - O recebimento da taxa será I
feito pelo motorista, que prc~tar~
pdblico~ dentro de 24 horas ep6s o

conta e recolherá aos
U30 da viatura. ~

cofres



•

• ,
'PM&ei.lUUtda e~tância de .Ilq,ua~ da 'PAata

"RAINHA DAS ÂGUAS"

Eilado de São Paulo

•

•

5 ~nico - O recolhimento feito pelo moto
rista será feito através de controle de vclocr~etro.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vi
gar em 1Q de janeiro de 1.978, revog8d28 as aisposições em con
tr~rio.

Prefeitura Municipal da Estância de Aeua.
da Prata, aos vinte e zeis dias do mês de dezembro de mil nove
centos e setenta e cete•

J "11 uPtefeito Municipal

\~,:t,> c_ QCb 03,,,,"""'-
Valentina Nadir ornes Barou

Secretária
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